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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23107.000978/2023-83

TERMO DE REFERÊNCIA

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de fornecimento de infraestrutura necessária à realização de
eventos ins�tucionais originários e/ou apoiados pela Universidade Federal do Acre, no âmbito dos campi
de Rio Branco e Cruzeiro do Sul, na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (SRP),
jus�ficado por enquadrar-se na hipótese do art. 40 Inc. II e nas condições do art. 82 parágrafo 5º, ambos
da Lei nº 14.133/2021, ou seja, quando há necessidade de contratações frequentes, sendo conveniente a
aquisição de bens com previsão de entregas parcelada, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

SERVIÇOS A SEREM FORNECIDOS EM RIO BRANCO/AC

ITEM
CATSER

/
CATMAT

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

1 13757 EQUIPAMENTOS DE SOM PARA
EVENTOS DE PEQUENO PORTE.
Prestação de Serviços de
Sonorização (máximo de 300
pessoas) com aparato técnico
incluindo profissional e/ou
operador de som, com duração
mínima de 2 horas e máxima de
8 horas com, no mínimo, os
seguintes equipamentos: 01
mixer de no mínimo 12 canais,
entradas XLR balanceadas com
cabos necessários para seu
funcionamento; 01 amplificador
de potência stereo com no
mínimo de 2.000W com 04
caixas de som com duas vias,
com mínimo de 500W RMS de
potência cada, ou 04 caixas
a�vas de 500W RMS cada, com
cabos necessários para seu
funcionamento; 04 microfones
sem fio com receptor SM58 ou
equivalente; 04 pedestais �po

Unid. 120 1.570,43 188.451,60



20/03/2023, 13:30 SEI/UFAC - 0826700 - Termo de Referência

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=914999&infra_sistema=100… 2/20

girafa para microfones com
cachimbo; 01 notebook (ou
outro sistema que permita a
execução de arquivos de áudio);
04 pedestais para caixas de som;
Direct Box, cabos e extensões de
energia em quan�dade
suficiente para atender todo o
sistema.

2 13757 EQUIPAMENTO DE SOM PARA
EVENTOS DE MÉDIO PORTE COM
BANDA. (especificação mínima).
Prestação de Serviços de
Sonorização com Aparato
Técnico incluindo profissional
e/ou operador de som, com
duração mínima de 2 horas e
máxima de 8 horas com, no
mínimo, os seguintes
equipamentos: 01 mesa de som
digital 32 canais; 5 monitores de
retorno periféricos –
Amplificadores de Potência,
processadores de som,
compressores e equalizadores
gráficos em quan�dades
compa�veis com o sistema de
som; PA (LINE array com
subgrave) montado em estéreo e
s, com capacidade para cobrir
toda a área do local do evento,
com 120dB SPL no final da área
sem distorção. Bateria completa
- corpo e ferragens (exceto
pratos); 2 amplificadores para
guitarra (amplificador + caixa ou
combo), no mínimo 50W de
potência em saída RMS; 1
amplificador para contrabaixo +
caixa com 01 alto falante de 18
polegadas ou 4 alto falantes de
10 polegadas, no mínimo de 400
W de potência em saída RMS;
Computador ou tablet para
controle de so�ware e para
trilhas; 12 pedestais �po girafa,
com cachimbo; kit de microfones
para bateria; 5 microfones pra
voz (sm58) e 5 para
instrumentos (sm57); 02
microfones sem fio, padrão
longo alcance profissional; Direct
Box, Cabos e extensões de

Unid. 80 3.901,55 312.124,00
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energia em quan�dade
suficiente para atender todo o
sistema; 1 equipamento de som
mecânico com setlist musical
para um mínimo de 6 horas.

3 24376

EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE. 06 PAR de LED
RGBW 3W IP 65; 01 mesa
(controles DMX) ou similar; 01
máquina de fumaça de 300w
com ven�lador externo e fluido
suficiente para o evento;
Operador técnico qualificado;
Serviço de montagem e
desmontagem. (M²)

Unid. 40 1.707,21 68.288,40

4 24376

EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS
MÉDIO PORTE 12 par de led
RGBW 3W IP 65; 08 moving
lights 08 cores+ branco; 01 mesa
de controle avolite (controles
DMX) ou similar;01 máquina de
fumaça DMX 512 com 1.500W
com ven�lador externo e fluido
suficiente para o evento; 06
canais cabeamento e acessórios
para a montagem em perfeito
estado de funcionamento de
todos os itens listados; Operador
técnico qualificado; Serviço de
montagem e desmontagem

Unid. 50 2.724,35 136.217,50

5 13757 PAINEL DE LED SMD INDOOR.
Painéis de LED modular com
gabinetes slim fabricados em liga
de alumínio e com peso inferior
a 18 Kg/gabinete; placas com
medidas de 0,512x0,576 metros
ou 0,5 x 0,5 metros; painéis �po
SMD (3 em 1) - RGB, com
resolução (dot pitch) entre 4mm
e 9mm real; taxa de refresh rate
de no máximo 2500Hz;
temperatura de cor entre
5.000°K 9.000°K; ângulo de visão
mínimo de 140° graus e brilho de
1.200 cd/m²; painéis dotados de
sistema de hanging
(sustentação) compostos de
bumper e hastes ver�cais em
alumínio com resistência

Diária 400 514,46 205.784,00
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mecânica a tração de no mínimo
260Mpa, com encaixes macho e
fêmea compar�lhado em linhas
ver�cais, com capacidade de
sustentar em cada apoio até 500
kg; transporte, montagem,
desmontagem e operação, além
de equipamentos acessórios
para controle e gerenciamento
de imagens. (M²)

6 24376

PISO ELEVADO MODULAR, com
chapa de compensado naval de
20 mm, impermeável, medindo 
1,60 x  2,20 m, com contorno de
aço e estrutura de sustentação
metálica (aço galvanizado),
sendo os pés com regulagem de
altura que possa variar de 0,40
cm a 1,80 m e sapata de 20 x 20
cm, piso preto com estrutura
cinza, módulos,  forrado em
carpete preto ou cinza com
capacidade mínima comprovada
de 400 quilos por metro
quadrado. Valor será fixo por
módulo pelo período de 3 (três)
dias de evento, se �ver mais dias
de evento o valor da diária será
1/3 do valor do módulo.
(Módulo)

Diária 500 283,63 141.815,00

7 22888

ESTRUTURA MODULAR BOX
TRUSS Q15, formada por perfis
modulares de alumínio Tipo Box
Q15, com sleeve e talhas, pau de
carga e base para montagem,
(equipamento móvel para
montagem no chão e elevação);
incluindo montagem,
desmontagem, transporte.
(Metro)

Diária 1.500 100,31 150.465,00

8 22888 ESTRUTURA MODULAR BOX
TRUSS Q30. Estrutura Treliça em
Alumínio Box Truss Q30 com
sleeve e talhas, pau de carga e
base para montagem,
(equipamento móvel para
montagem no chão e elevação)
incluindo montagem,
desmontagem, transporte;
des�nado a montagem de
pór�cos para fixação de sistema

Diária 2.000 140,75 281.500,00
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de sonorização, Torres de Dale,
Porta Banner, etc. (Metro)

9 601300

TABLADO (PRATICÁVEL) DE
GRANDE PORTE, em blocos de
compensado de 15mm com
fechamento nas laterais e
acarpetado, modular, com
capacidade variante de 50 até
200 pessoas.

Diária 70 1.628,29 113.980,30

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.598.625,80

SERVIÇOS A SEREM FORNECIDOS EM CRUZEIRO DO SUL/AC

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

10 13757

EQUIPAMENTOS DE SOM PARA
EVENTOS DE PEQUENO PORTE.
Prestação de Serviços de
Sonorização (máximo de 300
pessoas) com aparato técnico
incluindo profissional e/ou
operador de som, com duração
mínima de 2 horas e máxima de
8 horas com, no mínimo, os
seguintes equipamentos: 01
mixer de no mínimo 12 canais,
entradas XLR balanceadas com
cabos necessários para seu
funcionamento; 01 amplificador
de potência stereo com no
mínimo de 2.000W com 04
caixas de som com duas vias,
com mínimo de 500W RMS de
potência cada, ou 04 caixas
a�vas de 500W RMS cada, com
cabos necessários para seu
funcionamento; 04 microfones
sem fio com receptor SM58 ou
equivalente; 04 pedestais �po
girafa para microfones com
cachimbo; 01 notebook (ou
outro sistema que permita a
execução de arquivos de áudio);
04 pedestais para caixas de som;
Direct Box, cabos e extensões de
energia em quan�dade
suficiente para atender todo o
sistema.

Unid. 80 1.570,43 125.634,40

11 13757 EQUIPAMENTO DE SOM PARA
EVENTOS DE MÉDIO PORTE COM
BANDA. (especificação mínima).

Unid. 40 3.901,55 156.062,00



20/03/2023, 13:30 SEI/UFAC - 0826700 - Termo de Referência

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=914999&infra_sistema=100… 6/20

Prestação de Serviços de
Sonorização com Aparato
Técnico incluindo profissional
e/ou operador de som, com
duração mínima de 2 horas e
máxima de 8 horas com, no
mínimo, os seguintes
equipamentos: 01 mesa de som
digital 32 canais; 5 monitores de
retorno periféricos –
Amplificadores de Potência,
processadores de som,
compressores e equalizadores
gráficos em quan�dades
compa�veis com o sistema de
som; PA (LINE array com
subgrave) montado em estéreo e
s, com capacidade para cobrir
toda a área do local do evento,
com 120dB SPL no final da área
sem distorção. Bateria completa
- corpo e ferragens (exceto
pratos); 2 amplificadores para
guitarra (amplificador + caixa ou
combo), no mínimo 50W de
potência em saída RMS; 1
amplificador para contrabaixo +
caixa com 01 alto falante de 18
polegadas ou 4 alto falantes de
10 polegadas, no mínimo de 400
W de potência em saída RMS;
Computador ou tablet para
controle de so�ware e para
trilhas; 12 pedestais �po girafa,
com cachimbo; kit de microfones
para bateria; 5 microfones pra
voz (sm58) e 5 para
instrumentos (sm57); 02
microfones sem fio, padrão
longo alcance profissional; Direct
Box, Cabos e extensões de
energia em quan�dade
suficiente para atender todo o
sistema; 1 equipamento de som
mecânico com setlist musical
para um mínimo de 6 horas.

12 24376 EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE. 06 PAR de LED
RGBW 3W IP 65; 01 mesa
(controles DMX) ou similar; 01
máquina de fumaça de 300w
com ven�lador externo e fluido

Unid. 30 1.707,21 51.216,30
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suficiente para o evento;
Operador técnico qualificado;
Serviço de montagem e
desmontagem. (M²)

13 24376

EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS
MÉDIO PORTE 12 par de led
RGBW 3W IP 65; 08 moving
lights 08 cores+ branco; 01 mesa
de controle avolite (controles
DMX) ou similar;01 máquina de
fumaça DMX 512 com 1.500W
com ven�lador externo e fluido
suficiente para o evento; 06
canais cabeamento e acessórios
para a montagem em perfeito
estado de funcionamento de
todos os itens listados; Operador
técnico qualificado; Serviço de
montagem e desmontagem

Unid. 30 2.724,35 81.730,50

14 13757

PAINEL DE LED SMD INDOOR.
Painéis de LED modular com
gabinetes slim fabricados em liga
de alumínio e com peso inferior
a 18 Kg/gabinete; placas com
medidas de 0,512x0,576 metros
ou 0,5 x 0,5 metros; painéis �po
SMD (3 em 1) - RGB, com
resolução (dot pitch) entre 4mm
e 9mm real; taxa de refresh rate
de no máximo 2500Hz;
temperatura de cor entre
5.000°K 9.000°K; ângulo de visão
mínimo de 140° graus e brilho de
1.200 cd/m²; painéis dotados de
sistema de hanging
(sustentação) compostos de
bumper e hastes ver�cais em
alumínio com resistência
mecânica a tração de no mínimo
260Mpa, com encaixes macho e
fêmea compar�lhado em linhas
ver�cais, com capacidade de
sustentar em cada apoio até 500
kg; transporte, montagem,
desmontagem e operação, além
de equipamentos acessórios
para controle e gerenciamento
de imagens. (M²)

Diária 100 514,46 51.446,00

15 24376 PISO ELEVADO MODULAR, com
chapa de compensado naval de

Diária 300 283,63 85.089,00
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20 mm, impermeável, medindo 
1,60 x  2,20 m, com contorno de
aço e estrutura de sustentação
metálica (aço galvanizado),
sendo os pés com regulagem de
altura que possa variar de 0,40
cm a 1,80 m e sapata de 20 x 20
cm, piso preto com estrutura
cinza, módulos,  forrado em
carpete preto ou cinza com
capacidade mínima comprovada
de 400 quilos por metro
quadrado. Valor será fixo por
módulo pelo período de 3 (três)
dias de evento, se �ver mais dias
de evento o valor da diária será
1/3 do valor do módulo.
(Módulo)

16 22888

ESTRUTURA MODULAR BOX
TRUSS Q15, formada por perfis
modulares de alumínio Tipo Box
Q15, com sleeve e talhas, pau de
carga e base para montagem,
(equipamento móvel para
montagem no chão e elevação);
incluindo montagem,
desmontagem, transporte.
(Metro)

Diária 850 100,31 85.263,50

17 22888

ESTRUTURA MODULAR BOX
TRUSS Q30. Estrutura Treliça em
Alumínio Box Truss Q30 com
sleeve e talhas, pau de carga e
base para montagem,
(equipamento móvel para
montagem no chão e elevação)
incluindo montagem,
desmontagem, transporte;
des�nado a montagem de
pór�cos para fixação de sistema
de sonorização, Torres de Dale,
Porta Banner, etc. (Metro)

Diária 1.000 140,75 140.750,00

18 477982 MICROFONE UNIDIRECIONAL
SEM FIO, com cápsula dinâmica
unidirecional, padrão polar
cardióide; transmissão na faixa
alta de VHF de 174 a 216 Mhz
(frequências autorizadas pela
Anatel); canais disponíveis em 6
frequências dis�ntas; alcance
efe�vo: 50 metros a 150 metros

Unid. 40 82,90 3.316,00
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sob condições normais de
operação, ou superior.

19 19658

TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS
AUDIOVISUAIS, executado por
profissional capacitado para
instalação, operação e
manutenção de equipamentos
audiovisuais (incluindo
sonorização e projeção)
adequados para realização dos
serviços.

Diária 60 483,33 28.999,80

VALOR TOTAL ESTIMADO 809.507,50

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CERTAME 2.408.133,30

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. As quan�dades e respec�vas especificações dos itens encontram-se discriminados na
tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO e adjudicação por ITEM;

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, na forma do ar�go 105 da Lei N°
14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Conforme a legislação vigente, em licitação ou itens de valor correspondente a até R$
80.000,00 deve ser garan�da a par�cipação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME
e EPP), conforme ar�go 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e ar�go 6º
do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

1.7.1. Para os ITENS nº 03, 12, 14, 18 e 19 é para a par�cipação exclusiva de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP).

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência;

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. SUSTENTABILIDADE

4.1.1. A execução de eventos pode causar impactos ambientais, por isso, a Equipe de
Planejamento observou as orientações apresentadas no guia “Dicas para tornar seu evento sustentável”,
criado pelo Ministério do Meio Ambiente. 

4.1.2. Ao fazer as devidas adaptações à realidade da UFAC, os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental poderão ser observados na execução dos eventos ins�tucionais:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8538.htm#art6
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4.1.3. Desenvolver materiais personalizados, sempre que possível, com personalização genérica,
de modo a permi�r a reu�lização em outros eventos do CNJ. 13.5. 14.2.2 

4.1.4. Evitar o desperdício de alimentos, ao informar para a contratada o número exato de
par�cipantes do evento. Informar aos par�cipantes sobre os obje�vos de sustentabilidade do evento.

4.1.5. Evitar a u�lização de materiais plás�cos.

4.1.6. Evitar o uso de geradores, pois consomem combus�veis fósseis e emitem grande
quan�dade de gás carbônico, que, em grande quan�dade, é prejudicial ao ambiente.

4.1.7. Realizar doação de materiais recicláveis para coopera�vas de catadores de lixo.

4.1.8. Muitas das escolhas sustentáveis em eventos podem apresentar custos superiores quando
comparadas às opções comuns, as quais podem gerar impacto monetário. No entanto, é possível
jus�ficar a importância de optar pelo que preserva ou causa menos danos ao ambiente.

4.1.9. Assim, a Equipe de Planejamento sugere incluir um item sobre sustentabilidade na Nota
Técnica para atesto e pagamento dos serviços prestados. Em tal tópico poderão ser descritas quais foram
as medidas adotadas para evitar ou minimizar o impacto ambiental e demais jus�fica�vas, caso sejam
aplicáveis ao evento em questão.

4.2. SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.3.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar;

4.3.2. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, devido o contrato não envolver a
execução de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra. Uma vez que a garan�a
contratual na licitação é uma exigência bastante comum em processos licitatórios para obras, serviços e
fornecimentos em grandes quan�dades ou que envolvam alta complexidade técnica. Isso porque esses
�pos de compra pública normalmente apresentam um alto risco financeiro, ou seja, existe a possibilidade
de o objeto licitado não ser entregue, o que não é o caso.

4.4. VISTORIA

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado, pela unidade demandante,
para esse fim;

4.4.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

4.4.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

4.5.1. Os preços devem levar em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação dos
serviços contratados, tais como tributos, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan�as,
fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e peças necessários, mão de obra,
trabalhos eventuais, em finais de semana, feriados e durante o período noturno, bem como quaisquer
outras despesas não mencionadas que incidam ou venham incidir sobre o objeto licitado;

4.5.2. Todos os tributos relacionados à prestação de serviços, inclusive dos recursos humanos
envolvidos, são de exclusiva responsabilidade da Contratada.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1. Início da execução do objeto: A execução dos itens e serviços se dará de acordo com a
necessidade da Ufac, de modo que a empresa não executará, necessariamente, toda integralidade dos
quan�ta�vos de cada um dos �pos de eventos objeto do contrato. Esse quan�ta�vo de itens para cada
evento poderá variar para mais ou para menos, de acordo com a necessidade específica de cada evento;  

5.1.1.2. Por fim, os serviços contratados serão realizados e executados sempre sob a supervisão,
coordenação e orientação da Assessoria de Eventos e Cerimonial da Ufac.

5.2. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan�dades es�madas e
qualidades estabelecidas, promovendo sua subs�tuição quando necessário;

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).[A1] 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá
no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

6.8. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de
apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do
contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.13. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

7.13.1. Não produzir os resultados acordados;
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7.13.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades
contratadas; ou

7.13.3. Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.14. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

7.15. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.15.1. O atendimento dentro dos prazos consignados;

7.15.2. A aderência à especificação dos serviços/produtos prestados/fornecidos;

7.16. DO RECEBIMENTO

7.16.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administra�vo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administra�vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

7.16.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.16.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.16.1.3. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administra�vo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.16.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administra�vo.

7.16.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.16.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.16.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.16.2.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.16.2.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.16.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

7.16.4. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.16.4.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.16.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.16.4.3. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.16.4.5. Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.16.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.16.7. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.17.  LIQUIDAÇÃO

7.17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.17.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.17.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)  o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

d)  o período respec�vo de execução do contrato;

e)  o valor a pagar; e

f)   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
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7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas.

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.23. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.25. PRAZO DE PAGAMENTO

7.25.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77,
de 2022

7.25.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização,
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.

7.26. FORMA DE PAGAMENTO

7.26.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.26.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

7.26.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

7.27. CESSÃO DE CRÉDITO

7.27.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.27.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato administra�vo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou
incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a
integral responsabilidade do contratado

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR
PREÇO].

8.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.3.1. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de iden�ficação em todo o território nacional;[A1] 

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da
Junta Comercial da respec�va sede; Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade
no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.3.7. Sociedade coopera�va: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respec�va sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o
objeto contratual;

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.5.1. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do ul�mo exercício social e ob�dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (A�vo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (A�vo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.5.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [patrimônio líquido mínimo] de 5% (cinco por cento) do [valor total es�mado da contratação]
OU [valor total es�mado da parcela per�nente].

8.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65%C2%A71
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8.6.1. Comprovação de ap�dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per�nente, por meio
da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.6.2. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de
serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.6.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.6.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.6.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.7. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.8. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
jus�fica�va.

8.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

8.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 2.408.133,30 (Dois milhões, quatrocentos e
oito mil, cento e trinta e três reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela
acima].

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



20/03/2023, 13:30 SEI/UFAC - 0826700 - Termo de Referência

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=914999&infra_sistema=10… 19/20

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11. REAJUSTE

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

11.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

11.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Nos termos dos ar�gos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021, que tratam de infrações
administra�vas e sanções previstas, informamos o seguinte:

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.3. Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.4. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da lei nº 14.133, de 2021;

12.5. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13. DO TERMO DE REFERÊNCIA COMO DOCUMENTO CLASSIFICADO (LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO)

13.1. De acordo com o art. 10 da Instrução Norma�va Seges/Me nº 81, de 25 de novembro de
2022, e em conformidade com a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, não constam no Estudo
Técnico Preliminar, ou no Termo de Referência, informações de caráter sigiloso que possam impedir sua
publicação.

14. ANEXO 

14.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar (ID SEI 0783535).

15. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
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THAYS MIRTES GADELHA RODRIGUES

Assessora de Eventos e Cerimonial

REQUISITANTE

 

DARCYANNE MORAIS DE SOUZA

Coordenadora de Logís�ca e Planejamento de Eventos

INTEGRANTE REQUISITANTE

 

SUZANA RODRIGUES DE SOUZA FEITOSA

Coordenadoria de Compras

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

Rio Branco - Acre, 06 de março de 2023.

O presente documento segue assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, nomeada pela
PORTARIA Nº 155, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 (SEI Nº. 0770229).

Documento assinado eletronicamente por Thays Mirtes Gadelha Rodrigues, Assessora, em
14/03/2023, às 16:36, conforme horário de Rio Branco, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Darcyanne Morais de Souza, Relacoes Publicas, em
14/03/2023, às 16:54, conforme horário de Rio Branco, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 0826700 e o código CRC
BFA38803.
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